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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS 
CNPJ: 24.851.479/0001-38 
Adm. 2025/2028 - Um Jeito Novo e Trabalhar 

PROJETO DE LEI Nº 013, de 22 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) de 
governo do Município de Marianópolis do 
Tocantins para os anos 2026 a 2029 e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - ESTADO DO 
TOCANTINS, no interesse superior e predominante do Município e em 
comprimento ao Mandamento Constitucional, estabelecido no §1° do Art. 165 
da Constituição Federal, em combinação com a Lei Complementar nº 101/2000 
de 04/05/2000, faz saber a todos os habitantes do Município que a enviou a 
Câmara Municipal o Projeto de Lei sobre o Plano Plurianual 2026/2029. Seguinte 
o projeto de Lei: 

CAPITULO 1 

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 1° - Este Projeto de Lei institui a criação do Plano Plurianual do 
Município de Marianópolis do Tocantins - TO, para os anos de 2026 a 2029, em 
comprimento ao dispositivo no artigo 165, § 1°, da Constituição Federal de 1988, 
na forma do anexo desta Lei. 

Art. 2° - O planejamento governamental é a atividade que, a partir de 
diagnósticos e estudos prospectivos, orienta as escolhas de políticas públicas. 

Art. 3° - A criação do PPA para os anos de 2026 a 2029 é instrumento de 
planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o 
propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, 
orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento 
sustentável. 

Art. 4° -A criação do Plano Plurianual- PPA para os anos de 2026 a 2029 
terá como diretrizes os anexos abaixo: 

1 - Detalhamento dos Programas e seus Objetivos; 

li - Detalhamento dos Programas por Unidade Orçamentária. 

Art. 5° - Os recursos financeiros contidos nos anexos desta Lei serão 
ajustados anualmente, por ocasião da revisão do Plano Plurianual (PPA), 
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